
 

 

 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 002/2020 – CISAMUSEP 

 

 

  

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

 Declaro como inexigível com fundamento no artigo 25, II c/c art. 26 da 

Lei Federal nº 8.666/93, Autorização de Despesas nº 18/2020 e Parecer nº 

008/2020 DIS/INE, a contratação da MENDES & LOPES PESQUISA, 

TREINAMENTO E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 07.777.721/0001-51, com sede 

na Rua Mandaguaçu, nº 534, Emiliano Perneta, na cidade de Pinhais/PR, no 

valor total de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), com previsão na 

seguinte dotação orçamentária nº 01.001.10.128.0002.2002.3.3.90.39.00.00 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, referente ao pagamento da 

taxa de inscrição dos funcionários Flávia Galbardi Soares, Nívea Cristina de 

Paiva Sarri, Altieres Bruno Machado Junior e Magno Matos Sarmento no curso 

“Gestão, Fiscalização de Contratos e Convênios Administrativos” que 

acontecerá nos dias 25 a 27 de março de 2020 na cidade de Curitiba/PR, tudo 

em conformidade com os documentos que instruem a Autorização de 

Despesas nº 18/2020.  

 Face ao disposto no art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, submeto o ato à 

autoridade superior para ratificação e devida publicidade. 

 

 

Maringá, 06 de março de 2020. 
 
 
 
 
 

Alessandra de Oliveira Borgonhoni Cardoso 
 Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 


